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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 031/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, através da Secretaria Municipal da Educação, se-

jam, ainda em fevereiro, adquiridos livros paradidáticos para todas as 

escolas municipais de Adamantina, em quantidade considerável, no 

mínimo, 5 livros por aluno. 

Sugerimos que as escolhas dos títulos sejam 

feitas pelos professores e coordenadores pedagógicos das referidas 

unidades escolares. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de fevereiro de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


